107) EMENDA ADITIVA:

Acrescentar ao parágrafo 1º do artigo 214, ficando com a seguinte redação:

§ 1º.– O SIMCOR deverá conter e manter atualizados dados, informações e indicadores sociais, culturais, econômicos, financeiros, patrimoniais, administrativos, físico-territoriais, inclusive cartográficos e geológicos, ambientais, imobiliários, cadastro de demanda habitacional e outros de relevante interesse para o Município, progressivamente georreferenciados em meio digital, 
